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testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Silva Ribeiro 
Meneses. — O Oficial de Justiça, Silvina Matos.

304854617 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9649/2011

Prestação de contas do administrador (CIRE) 
n.º 637/10.0TBGMR -E

Administrador Insolvência: Ana Maria de Oliveira Silva
Insolvente: Bastos & Bastos - Comércio e Instalação de Equipamento 

Electónico, L.da

O Dr. António Pedro Maia Dias Pinto Fernandes, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) Bastos 
& Bastos - Comércio e Instalação de Equipamento Electrónico, L.da, 
NIF — 503300950, Endereço: Rua Dr. José Sampaio, 18, 4810 -275 
Guimarães, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

26 -05 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Pedro Maia Dias 
Pinto Fernandes. — A Escrivã -Adjunta, Maria José Pereira Gomes.

304758032 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO

Anúncio n.º 9650/2011

Processo n.º 338/11.1TBLMG

Insolvência de pessoa singular (requerida)

N/ referência: 1578699
Data: 17 -06 -2011.
Requerente: Diana Cimbres Taininho.
Requerido: Maximino Correia Miranda Barreira.

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Lamego, 1.º Juízo de Lamego, no dia 
15 -06 -2011, às 09.00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Maximino Correia Miranda Barreira, comer-
ciante, com morada no Centro Comercial E.Leclerc, 5100 -140 Lamego, 
tendo -lhe sido fixada a residência na Quinta dos Prados de Baixo Lugar 
da Rina -Sé, Centro Comercial E.Leclerc, 5100 -140 Lamego, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Orlando José Ferreira 
Apoliano Carvalho, Endereço: Rua Vilarinho, n.º 5 — 1.º, 2890 -068 
Alcochete.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 

(artigos 40.º e 42.º do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, fi-
cando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do 
CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda 
a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

17 -06 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Miguel Ângelo França. — 
O Oficial de Justiça, António Miguel Costa Santos.

304869587 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 9651/2011

Processo n.º 9698/11.3T2SNT — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Carla Alexandra Cardoso Monteiro, estado civil: Solteira, 
NIF — 230715397, Endereço: Rua Francisco Salgado Zenha, N.º 40, 
3.º Dto, 2725 -546 Mem Martins

Credor: Banco Espírito Santo e outros
Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 23 -05 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Carla Alexandra Cardoso Monteiro, estado civil: Solteiro, 
NIF — 230715397, Endereço: Rua Francisco Salgado Zenha, N.º 40, 
3.º Dto, 2725 -546 Mem Martins, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria de Lurdes Pedro Soares da Cruz Oliveira, Endereço: Avenida 
Casal Ribeiro, 15 — 9.º, Lisboa, 1000 -090 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 05 -08 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O 
Oficial de Justiça, Ana Cristina Martins.

304813217 

 Anúncio n.º 9652/2011

Processo n.º 9700/11.9T2SNT — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente Francisco Ricardo Manuel, estado civil: Solteiro, 
NIF 237980150, Endereço: Rua Francisco Salgado Zenha, n.º 40, 3.º D, 
2725 -546 Mem Martins

Credor: Banco Espírito Santo e outros
Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 23 -05 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Francisco Ricardo Manuel, estado civil: Solteiro, NIF 237980150, 
Endereço: Rua Francisco Salgado Zenha, n.º 40, 3.º D, 2725 -546 Mem 
Martins, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria de Lurdes Pedro Soares da Cruz Oliveira, Endereço: Avenida 
Casal Ribeiro, 15 — 9.º, Lisboa, 1000 -090 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -08 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20/06/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Ana Cristina Martins.

304813047 

 Anúncio n.º 9653/2011

Processo n.º 5605/11.1T2SNT — Insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação)

Insolvente: Coma Connosco II — Restauração, L.da

Credor: Banco BPI Sa e outro(s)...
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Coma Connosco II — Restauração, L.da, NIF — 506568474, En-

dereço: Rua Anta de Agualva, N.º 7 — 6.º Esq., Agualva, 2735 -579 
Agualva

Administrador de Insolvência: Leonel Calheiros dos Santos, Endereço: 
Estrada Marginal Norte, N.º 18, 2.º Esq., Recuado, 2520 -225 Peniche

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

Efeitos do encerramento:
Fica o Sr. Administrador da Insolvência advertido nos termos do 

disposto no artigo 4 do artigo 232.º, do CIRE;
Nos termos do disposto no artigo 232.º, n.º 5, do CIRE, o incidente 

de qualificação da insolvência prossegue os seus termos como incidente 
limitado, caso ainda não se mostre decidido;

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
pelo que o/a/s devedor/a/es recupera/m o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º 
n.º 1, al. a), do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência e caso 
exista, da comissão de credores, excepto as relativas à apresentação de 
contas e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — ar-
tigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos con-
tra o/a/s devedor/a/es, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, 
n.º 1, al. c), do CIRE;

Os credores da massa insolvente podem reclamar do/a/s devedor/a/es 
os seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d), do CIRE.

A liquidação da devedora prosseguirá nos termos do regime jurídico 
dos procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação das 
entidades comerciais — artigo 234.º, n.º 4, do CIRE.

1 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O 
Oficial de Justiça, Idalina Vieira.

304866046 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 9654/2011

Processo n.º 477/11.9TJLSB
Requerente: Pedro Miguel Albuquerque Gomes Telleria Teixeira.
Insolvente: Pedro Miguel Albuquerque Gomes Telleria Teixeira.

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomea-
ção de Fiduciário e Encerramento do Processo nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Pedro Miguel Albuquerque Gomes Telleria Teixeira, es-
tado civil: Divorciado, nascido(a) em 06 -05 -1967, natural de Angola, 
nacional de Portugal, NIF — 198786840, BI — 7689506, Endereço: 
Calçada da Boa -Hora, N.º 64 — R/c, 1300 -096 Lisboa;




